
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 1.4?'3 

De 111 de dezembro de 1964 

- ~ -Dispoe sobr~ a criaçao do Dep~-
tamento Au~onomo de Servi~os Pu
blicos e da.outras providencias. 

O PREFEITO DO MONICfPIO DE ARARAQUARA, Esta-
do de são " ... Paulo, de ac~rdo com o que decretou a Camara Municipal em -sessao de 23 de novembro de 1.964, promulga a seguinte lei: .. 

, Artigo 111 - Fica cr~ado o Departamento Auto-
nome de Serviços,Publicos (DtA.S.P.), com sede na cidade de AraraqU.§. 
ra e com autonom1a peculiar as suas atividades.- _ 

Artigo 211 - O B.A.S.P.) tem por finalid~de,
gerir, a~inistr~ e des~nvolver.O§ ser,viços publisos ~e extensao e 
conserva'lao de redes de agua e esgoto, de iluminaçao publica e de P.i 
vimentaçao.- · 

, Artigo 311 ~O D.~.s.P., tem personalidade j~ 
rÍdica propria e goza de todos os previlegios, regalias e imunidades 
conferidas a Fazenda Municipal.- · 

Artigo 4" -.. o D.A.S.Pa, será administrado -
por um Conselho Adm:l.nistrativo composto de tres membros, presidido 
pelo Prefeito Municipal é constituido do Tésoureiro e do Contador da 
Prefeitura Municipal.- , , 

, Paragrafo unico - O mandato do Conselho Admi 
nistrativo coincidira com o mandato do Prefeito Municipal.-, . 

~r~ig~ 511 -Anualmente, ate o,dia 15 de fev~ 
reiro o D.A.S.P., envi~ra a Camara Municipal, o ~elatorio de suas -
atividades e a prestaçao·de contas para a necessaria apreciação.-

. , 
, Art~go 611- O D.A,s.P. 1 podera realizar as-

operaçÕes de credito necessarias .. ao exerctcio <1e suas atividades, o]2 
servadas as cautelas legâis.- , .. 

• Artigo 711 - Esta le! entrara em,vigor na da-
ta de sua publicaçao, revogadas as dis s çoes e~rario.-
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